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PREAMBULO  
 
EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N.° 001/2013 
PROCESSO N.° 002/2013 
TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
DATA DA REALIZAÇÃO: 26/02/2013 
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 10:00 horas 
LOCAL: Câmara Municipal de Assis, na Rua José Bonifácio, n.° 1001, Assis (SP) 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
 

O Exmo. Sr. Eduardo de Camargo Neto, Presidente da Câmara Municipal, e, o 
Pregoeiro Oficial tornam-se público que se acha aberta nesta Câmara, licitação na 
modalidade PREGÃO (presencial) do tipo MENOR PREÇO objetivando a contratação 
dos serviços descritos no Anexo I deste edital, que será regida pela Lei Federal n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.° 5.456, de 07 de janeiro de 
2008, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 

 
Esta licitação atende ao Ato da Mesa Diretora n.º 23 de 22 de janeiro de 2013. 

 
As propostas deverão obedecer às especificações e exigências deste Edital e dos Anexos que dele 
fazem parte integrante. 
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço abaixo 
mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados 
que se apresentarem para participar do certame. 
 
Este edital estará disponível, em sua íntegra, no site www.camaraassis.sp.gov.br, a partir da data de sua 
primeira publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
 
A sessão de processamento do Pregão será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de 
Apoio, designados nos autos do presente processo. 
 
I - DO OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
conforme especificações constantes do Anexo I do presente edital. 
 
II - DA PARTICIPAÇÃO 
2.1 - Poderão participar do certame todas as empresas e interessados do ramo de atividade pertinente 
ao objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital, 
vedada a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata ou em processo de 
falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, ou que estejam com o direito de licitar e 
contratar suspensos com a Administração Pública ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas. 
 
III - DO CREDENCIAMENTO 
3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
3.1.1 – Quanto aos representantes: 
a) tratando-se de representante legal: instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta 
Comercial, ou tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem 
poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de procuração por instrumento 
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particular, a mesma deverá estar acompanhada do documento mencionado na alínea "a" retro, que 
comprove os poderes do mandante para a outorga. 
3.1.1.1 - O representante legal e/ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto. 
3.1.1.2 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um 
deles poderá representar apenas uma credenciada. 
3.1.2 - Quanto às licitantes: 
a) declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido no 
Anexo III deste Edital que deverá ser apresentada fora dos Envelopes n.°s 01 e 02. 
3.2 - Para obter no certame os benefícios da Lei Complementar n.° 123/06 as microempresas ou 
empresas de pequeno porte deverão enquadrar-se nas disposições do artigo 3° da Lei Complementar n.° 
123/06, além de, não incorrer em nenhuma das exceções contidas § 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar n.° 123/06. 
 
IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO E DOS 
ENVELOPES DE PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1 - Os documentos para o credenciamento deverão ser apresentados fora dos Envelopes n.°s 01 e 02. 
4.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 
(dois) envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além da 
identificação da licitante, os seguintes dizeres: 
 

ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO N.° 001/2013 
PROCESSO N.° 002/2013 
 
ENVELOPE N.° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO N.° 001/2013 
PROCESSO N.° 002/2013 
 

V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
5.1 - A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante 
legal ou procurador da licitante, devendo conter: 
5.1.1 - identificação completa da licitante (ex: nome, endereço, fone, e n.° do CNPJ); 
5.1.2 - número do processo e do Pregão; 
5.1.3 - identificação e especificação completa dos equipamentos ofertados bem como as demais 
exigências constantes do Anexo I (certificações, declarações e outros), constando inclusive a marca, 
modelo e procedência; 
5.1.4 - preços unitários e totais, fixos e irreajustáveis, expressos em moeda corrente nacional. Os preços 
deverão ser apurados à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas 
decorrentes de tributos de qualquer natureza, transportes, e todas as despesas diretas ou indiretas 
relacionadas com o cumprimento do objeto da presente licitação; 
5.1.5 - prazo de entrega, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias corridos contados da confirmação 
do pedido pela Câmara; 
5.1.6 - prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da data 
de abertura dos envelopes; 
5.1.7 - prazo de garantia do equipamento ofertado que devera ser de no mínimo 12 meses. 
5.1.8 - forma de assistência técnica. 
5.2 - Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando as 
cláusulas e condições do presente Edital. 
 
VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" 
6.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados: 
 
6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA (conforme o caso) 
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a) registro empresarial, no caso de empresário individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedade empresária ou simples, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade não empresária, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
6.1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 6.1.1 não precisarão constar 
do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste 
Pregão. 
 
6.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.1.2.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 
6.1.2.2 - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
6.1.2.3 - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
6.1.2.4 - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do 
inciso V do artigo 29 da Lei n° 8.666/93. 
 
6.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.1.3.1 - Certidão negativa de falência e/ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 
 
6.1.4 - DECLARAÇÃO 
6.1.4.1 - declaração da licitante, subscrita por seu representante legal ou procurador, de que se encontra 
em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo sugerido no Anexo IV; 
6.1.4.2 - declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, que não está 
declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Publica, nos termos do artigo 87, IV, c/c 
o artigo 6°, XI da Lei nº. 8.666/93; que não está suspensa temporariamente de participação em licitação 
e impedida de contratar com quaisquer órgão da Administração nos termos do artigo 87, III, c/c o artigo 
6°, XII da Lei nº. 8.666/93; que não está impedida de licitar e contratar com a Administração direta e 
indireta, nos termos do artigo 7º da Lei federal nº. 10.520/02; e, que se compromete a comunicar 
ocorrência de fatos supervenientes, conforme modelo que integra o presente edital (Anexo V). 
 
6.2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
6.2.1 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação 
em órgão da imprensa oficial, ou através de impresso informatizado obtido via Internet. 
6.2.2 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas, se outro prazo de validade não constar dos documentos. 
6.2.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
6.2.4 - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, 
observado o disposto no item 3.2 deste edital, observará as disposições contidas nos artigos 42 e 43 da 
Lei Complementar n.° 123/2006 e demais disposições legais aplicáveis. 
6.2.5 - É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste Edital pelo 
Certificado de Registro Cadastral – CRC, em plena validade, expedido pelo Município de Assis, com 
ramo de atividade compatível com o objeto do certame, o qual deverá ser apresentado acompanhado 
dos documentos relacionados nos subitens 6.1.1, 6.1.2, e, 6.1.3 deste edital, que não tenham sido 
apresentados para o cadastramento ou, se apresentados, estejam com os respectivos prazos de 
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validade vencidos na data de apresentação das propostas, observado o disposto no §2º do artigo 32 da 
Lei n.° 8.666/93. 
6.2.5.1 - O registro cadastral não substitui os documentos relacionados no subitem 6.1.4 deste edital, 
que deverão ser apresentados por todos os licitantes. 

 
VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
7.1 - No horário e local indicados neste edital, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 
iniciando-se com a fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar do certame, 
observadas as disposições da Cláusula III deste edital. 
7.2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo III deste Edital e, em 
envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 
7.2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 
conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
7.3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 
7.3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais 
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para 
apuração do valor da proposta. 
7.4 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios: 
a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela; 
b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas 
as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos 
preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 
7.4.1 - Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do item.   
7.4.2 - O critério de julgamento será o de menor preço por item.  
7.5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 
forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de 
valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
7.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
7.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor preço, observada a redução mínima entre os lances, conforme tabela abaixo, aplicável inclusive 
em relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço 
unitário do item. 
 

Item (anexo I) Lance mínimo (R$) 
1 20,00 

2 30,00 

3 18,00 

4   7,00 

5 13,00 

6   5,00 

7   8,00 
 
7.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
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7.8 - Encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas selecionadas e não selecionadas para 
essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as selecionadas, o último preço 
ofertado, elegendo a detentora do menor preço como sendo a mais bem classificada. 
7.9 - Com base na classificação mencionada no item 7.8 será assegurada às licitantes microempresas e 
empresas de pequeno porte, observado o disposto no item 3.2, o benefício do direito de preferência, nos 
termos da Lei Complementar n.° 123/06, observadas as seguintes regras: 
7.9.1 - O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de 
menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor 
da proposta melhor classificada (item 7.8), para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. 
7.9.1.1 - A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas 
condições do subitem 7.9.1. 
7.9.2 - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, 
serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as 
demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas 
condições indicadas no subitem 7.9.1. 
7.9.3 - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 7.8, seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte, não será aplicado o direito de preferência, passando-se, 
desde logo, à negociação do preço. 
7.10 - O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 
7.11 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 
motivadamente a respeito. 
7.11.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação 
das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos 
por ocasião do julgamento. 
7.12 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos 
de habilitação de seu autor. 
7.13 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser 
saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, vedada a 
violação de disposições legais. 
7.13.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser juntados aos autos do processo de 
licitação os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 
7.13.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, 
no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 
alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
7.14 - Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 6.2.5 deste edital, o 
Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto à Comissão de Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de 
Assis. 
7.15 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame. 
7.16 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 
Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 7.8 acima, examinará a oferta 
subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso 
positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
VIII - DO RECURSO E DA HOMOLOGAÇÃO 
8.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a 
sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razoes do recurso, 
ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de 
dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos. 
8.2 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 
informado à autoridade competente. 



 

Câmara Municipal de Assis 
Estado de São Paulo 

 
 RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 1001 – CX. POSTAL 275 – CEP 19800-072 – FONE/FAX: (18) 3302.4144 

Site: www.camaraassis.sp.gov.br    -    e-mail: licitacao@camaraassis.sp.gov.br 
 

 

 6

8.3 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
8.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
8.5 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito de 
recurso, na adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e no encaminhamento 
do processo à autoridade competente para a homologação. 
 
IX - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
9.1 - A entrega do objeto desta licitação será única, realizada após o recebimento da Nota de Empenho 
pela adjudicatária, devendo ocorrer diretamente no prédio da Câmara Municipal de Assis, localizada na 
Rua José Bonifácio, n.° 1001, Assis (SP), correndo por conta da Adjudicatária todas as despesas 
pertinentes, tais como transporte, embalagens, seguro, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 
 
X - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
10.1 - O objeto da presente licitação será recebido: 
10.1.1 - provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação; 
10.1.2 - definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos, bem como da 
conformidade de suas configurações com as exigências deste edital, e, conseqüente aceitação; 
10.1.3 - o recebimento será efetuado com supervisão e aprovação dos servidores municipais 
competentes, técnicos do Departamento de Informática da Câmara Municipal. 
10.2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado. 
10.3 - Por ocasião da entrega, a Adjudicatária deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, 
o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor da Administração responsável pelo 
recebimento. 
 
XI - DA FORMA DE PAGAMENTO 
11.1 - O pagamento será efetuado no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data do 
recebimento definitivo dos equipamentos empenhados, vedado qualquer forma de pagamento 
antecipado. 
11.2 - Os documentos fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidos à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá no mesmo prazo contido do item 11.1 retro, contado da data de apresentação 
correta dos documentos fiscais. 
11.3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Adjudicatária, que 
deverá indicar o número de sua conta corrente, agência e banco correspondente, até a fase que 
antecede a formalização do termo de contrato. 
11.4 - Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirão juros moratórios à razão de 0,5 
% (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata tempore" em relação ao atraso verificado. 
 
XII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
12.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal 
n.° 10520/2002, sem prejuízo das demais cominações legais. 
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12.1.1 - O procedimento de aplicação da penalidade descritas no item 12.1 é de competência do 
Presidente da Câmara Municipal, e será iniciado com a intimação da licitante/adjudicatária/contratada, 
mediante notificação formal por escrito, encaminhada via Sedex com Aviso de Recebimento – AR, 
através do qual será aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia, e, a partir 
do que os autos do processo permanecerão com vista franqueada ao interessado, observados os 
seguintes procedimentos: 
12.1.1.1 - transcorrido o prazo do item 12.1.1 sem apresentação de qualquer documento, ou mantida a 
penalidade após o julgamento da defesa prévia apresentada, será aberto o prazo de recursos de 05 
(cinco) dias úteis contados da intimação do ato, de acordo com o artigo 109, I, “f” da Lei n.° 8.666/93. A 
intimação do ato para abertura do prazo de recursos se dará mediante publicação na Imprensa Oficial, 
nos termos do §1° d o artigo 109 da Lei n.° 8.666/93, sendo complementarmente enviada notificação 
formal por escrito, via Sedex com Aviso de Recebimento – AR; 
12.1.1.1.1 - transcorrido o prazo do item 12.1.1.1 sem apresentação de qualquer documento, ou 
indeferido o recurso interposto, será mantida a penalidade, ocorrendo a intimação do ato mediante 
publicação na Imprensa Oficial, sendo complementarmente enviada notificação formal por escrito, via 
Sedex com Aviso de Recebimento – AR; 
12.2 - O atraso injustificado da entrega dos equipamentos, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
primeiro do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará a contratada à multa de mora, calculada na proporção 
de 1,00% (um por cento) ao dia, sobre o valor da obrigação não cumprida, com fundamento no artigo 86 
da Lei n.° 8.666/93. 
12.2.1 - O procedimento de aplicação da penalidade descrita no item 12.2 é de competência do 
Presidente da Câmara Municipal, e será iniciado com a intimação da licitante/adjudicatária/contratada, 
mediante notificação formal por escrito, encaminhada via Sedex com Aviso de Recebimento – AR, 
através do qual será aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia, e, a partir 
do que os autos do processo permanecerão com vista franqueada ao interessado, observados os 
seguintes procedimentos: 
12.2.1.1 - transcorrido o prazo do item 12.2.1 sem apresentação de qualquer documento, ou mantida a 
penalidade após o julgamento da defesa prévia apresentada, será aberto o prazo de recursos de 05 
(cinco) dias úteis contados da intimação do ato, de acordo com o artigo 109, I, “f” da Lei n.° 8.666/93. A 
intimação do ato para abertura do prazo de recursos se dará mediante notificação formal por escrito, via 
Sedex com Aviso de Recebimento – AR; 
12.2.1.1.1 - transcorrido o prazo do item 12.2.1.1 sem apresentação de qualquer documento, ou 
indeferido o recurso interposto, será mantida a penalidade, ocorrendo a intimação do ato mediante envio 
de notificação formal por escrito, via Sedex com Aviso de Recebimento – AR; 

 
CLÁUSULA XIII - DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 
13.1 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. A petição será 
dirigida à autoridade subscritora deste Edital. 
13.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
 
XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação.  
14.2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a 
serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.  
14.2.1 - Recusas ou impossibilidades de assinaturas serão registradas expressamente na própria ata.  
14.3- Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas 
serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  
14.4 - O resultado do presente certame, bem como os demais atos passíveis de divulgação serão 
publicados na Imprensa Oficial e no endereço eletrônico www.camaraassis.sp.gov.br.  
14.5 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição 
para retirada na Câmara Municipal de Assis, na Rua José Bonifácio, n.° 1001, Assis (SP), durante 30 
(trinta) dias após a publicação do contrato, findos os quais poderão ser destruídos.  
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14.6 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  
14.7 - Integram o presente Edital:  
 
Anexo I   -   memorial descritivo 
Anexo II  -  planilha de proposta e preço  
Anexo III -  modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
Anexo IV -  modelo de declaração de regularidade para com o ministério do trabalho; 
Anexo V  -   modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo; 
  
14.8 - A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo na legislação que 
rege o presente certame. 
14.9 - No caso da adjudicatária possuir filiais, estas poderão participar da execução do contrato, desde 
que a filial tenha apresentado os documentos de habilitação, conforme disposto pelo item 6.2 e subitens 
deste edital. 
14.10 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca de Assis (SP), com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja.  
14.11 - Informações complementares julgadas necessárias deverão ser procuradas pelo interessado 
junto à Comissão de Licitações, e-mail: licitacao@camaraassis.sp.gov.br, no endereço Rua José 
Bonifácio, n.° 1001, através do telefone (18) 3302-4144, ou elo site: www.camaraassis.sp.gov.br.    
 
 

 
 
 

Assis, 08 de fevereiro de 2013. 
 
 
 
 

.................. 
EDUARDO DE CAMARGO NETO 

PRESIDENTE DA CAMARA  
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ANEXO I 
 

Ref.: PROCESSO N.º 002/2013 
PREGÃO N.º 001/2013 

 
Compreende o objeto desta licitação, a aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA: 
 

ITEM QTD UNI ESPECIFICAÇÃO 

01 12 NOTEBOOK 

Notebook com as seguintes especificações mínimas: 
Processador -  Modelo: Intel Core i3 2ª Geração 2370M, 
Velocidade: 2,40 GHz, Memória Cache: 3MB(L3) 
Driver - Leitura e Gravação CD/DVD 
Tela - Tipo: LED Tecnologia LED, Polegadas: 14”, Resolução: 
1366x768, Formato de tela: Widescreen (16:9) 
Memória - Capacidade: 4Gb, Expansível: Sim, até 8Gb, 
Barramento da memória: DDR3 SDRAM 
HDD - Capacidade: 500Gb, Velocidade: 5400 rpm 
Sistema Operacional - Windows 7 Professional,                                        
Conexão HDMI – Sim,  
Webcam - 1.3 megapixels 
Leitor de Cartões - Sim 
Placa de Rede - Sim  
Placa Wireless - Sim 
Placa de Vídeo - Integrada 
Som - Sim 
Alimentação - Bateria recarregável – bivolt 
Conexões -  USB, VGA, Saída fone de ouvido, HDMI, DC In 
Pacote Office - Standart 2010 Original 
Prazo de Garantia - 3 Anos 
Exigências Adicionais -  O fabricante do equipamento 
proposto deverá possuir certificado de qualidade ISO 
9001:2000 para o processo de fabricação da linha de produtos 
ofertados;                                           O equipamento ofertado 
deverá constar no Microsoft Windows Catalog para o sistema 
operacional Windows 7, para plataformas x86 e x64.  
A comprovação da compatibilidade será efetuada pela 
apresentação do  documento Hardware Compatibility Test 
Report emitido especificamente para o modelo ofertado, 
devendo ser obtida dentro do grupo “Systems”, no site 
http://winqual.microsoft.com/hcl/    Deverá ser 
disponibilizado uma linha gratuíta (0800) e site do fabricante 
para possíveis aberturas de chamados técnicos, essas 
informações deverão integrar a proposta técnica.           Todos 
os drivers para os sistemas operacionais suportados devem 
estar disponíveis no site do fabricante. 
O licitante deverá apresentar declaração que é revenda 
autorizada do fabricante 
O equipamento proposto deverá possuir garantia mínima de 
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36 (trinta e seis) meses “on-site” para reposição de peças, mão 
de obra e atendimento no local. 
O fabricante deverá fazer parte da lista de membros da board 
ou leadership  DMTF, comprovado através de certificação. 

02 02 ULTRABOOK 

Ultrabook com as seguintes especificações mínimas: 
Processador - Modelo: Intel Core i5 2ª Geração 3317U, 
Velocidade: 1.7 GHz – 4 Threads, Turbo Boost até 2,60 GHz, 
Memória Cache: 3MB(L3) 
Driver - Leitura e Gravação CD/DVD 
Tela - Tipo: LED HD WLED, Polegadas: 14”, Resolução: 
1366x768, Formato de tela: Widescreen (16:9) 
Memória - Capacidade: 6Gb, Expansível: Sim, até 8Gb, 
Barramento da memória: DDR3   1600 MHz 
HDD - Capacidade: 500Gb, Velocidade: 5400 rpm, Sistema 
Operacional, Windows 7 Professional 
Conexão HDMI - Sim 
Bluetooth - Sim 
Webcam - Sim 
Leitor de Cartões - Sim 
Placa de Rede - Sim  
Placa Wireless - Sim 
Placa de Vídeo - Tipo: Dedicada, Capacidade: 1GB – 1 GB 
GDDR5 
Som - Sim 
Alimentação, Bateria recarregável – bivolt 
Conexões- USB, VGA, Saída fone de ouvido, HDMI, DC In 
Pacote Office - Standart 2010 Original,  
Prazo de Garantia - 3 Anos 
Exigências Adicionais - O fabricante do equipamento proposto 
deverá possuir certificado de qualidade ISO 9001:2000 para o 
processo de fabricação da linha de produtos ofertados;  
O equipamento ofertado deverá constar no Microsoft 
Windows Catalog para o sistema operacional Windows 7, para 
plataformas x86 e x64. A comprovação da compatibilidade 
será efetuada pela apresentação do  documento Hardware 
Compatibility Test Report emitido especificamente para o 
modelo ofertado, devendo ser obtida dentro do grupo 
“Systems”, no site http://winqual.microsoft.com/hcl/ 
Deverá ser disponibilizado uma linha gratuíta (0800) e site do 
fabricante para possíveis aberturas de chamados técnicos, 
essas informações deverão integrar a proposta técnica.  
Todos os drivers para os sistemas operacionais suportados 
devem estar disponíveis no site do fabricante. 
O licitante deverá apresentar declaração que é revenda 
autorizada do fabricante 
O equipamento proposto deverá possuir garantia mínima de 
36 (trinta e seis) meses “on-site” para reposição de peças, mão 
de obra e atendimento no local 
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O fabricante deverá fazer parte da lista de membros da board 
ou leadership  DMTF, comprovado através de certificação. 

03 05 TABLET 

Tablet com as seguintes especificações mínimas: 
Processador - Dual Core de alta performance,  
Sistema Operacional -  Android 4.0 
Capacidade - 16 Gb Memória Interna, Memória Expansível 
Tela - Tamanho: 10,1”, Full Screen, Full Touch Screen, 
1280x800 pixels, Tela Colorida com 16 milhões de cores 
Conectividade – Bluetooth, Wi-fi, 3G 
Câmera, Fotos e Gravação - Câmera Frontal: Sim, Câmera 
Traseira: Sim 
Localização - GPS Assistido: Sim, Serviços Google 
Prazo de Garantia - 3 Anos 

04 04 NOBREAK 

Nobreak com as seguintes especificações mínimas: 
Tensão Nominal (entrada) - [V] 115 / 127 / 220 Automático 
Variação Máxima (entrada) - 115v: 89 a 138 / 220v: 175 a 254 
Frequência de rede (entrada) - [Hz] 60 + 5 
Potência Máxima (saída) -  1400VA / 980Watts 
Fator de Potência (saída) - 0,7 
Tensão Nominal (saída) - [V] 115 
Regulação (saída) - ± 5% (para operação bateria), + 6% - 10% 
(para operação rede) 
Frequência (saída) -  60Hz ± 1% (para operação bateria),  
Forma de onda do inversor Senoidal por aproximação 
(retangular PWM - controle de largura e amplitude) 

Número de Tomadas - 5 tomadas + Extension Cord com 4 
Tomadas - Parão NBR 14136 / 10A (Novo Padrão 
Brasileiro) 
Rendimento - 95% (para operação rede) e 85% (para 
operação bateria), Bateria interna 2 bateria 12Vdc / 7Ah, 
Autonomia de até 60 Minutos baseada em: 1 PC on 
board, 1 Monitor LCD 15", 1 Impressora jato de tinta 
Acionamento do Inversor - <0,8 ms, Protetor entre fase e 
neutro 
Máxima energia de surto - 276 
Máxima corrente de pico - 8/20μS: 4500 

05 02 IMPRESSORA 

Impressora com as seguintes especificações mínimas: 
Qualidade de impressão preto (ótima) -  Até 600 x 600 dpi 
Ciclo de trabalho (mensal, A4) -  Até 30.000 páginas 
Tecnologia de impressão - Laser 
Qualidade de impressão colorida (melhor) - Até 600 x 600 
dpi 
Monitor - tela de toque Color Graphic Display (CGD) de 3,5" 
(8,89 cm) 
Velocidade do processador - 750 MHz 
Número de cartuchos de impressão - 4 (1 de cada, preto, 
ciano, magenta, amarelo) 
Idiomas de impressão - HP PCL 6, HP PCL 5c, emulação 
HP postscript nível 3 (via Driver de impressora universal) 
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Cartões de memória compatíveis - Nenhum/nenhuma 
Memória, padrão - 256 MB 
Memória, máxima - 256 MB 
Manuseio de entrada de papel, padrão - Bandeja de 
entrada para 150 folhas, alimentador automático de 
documentos para 35 folhas 
Manuseio de saída de papel, padrão - Bandeja de saída 
para 125 folhas 
Impressão frente e verso - Manual (fornecido suporte de 
driver) 
Capacidade de entrada de envelope - Até 10 envelopes 
Tamanhos de mídia suportados - A4, A5, A6, B5 (JIS), 
16K; 10 x 15 cm, cartões postais (JIS simples, JIS dupla); 
envelopes (DL, C5, B5); 
Tipos de suportes - Papel (comum, folheto, colorido, 
brilhante, pesado, timbrado, leve, fotográfico, liso, pré-
impresso, pré-perfurado, reciclado, resistente), 
transparências, etiquetas, envelopes, cartão 
Conectividade, padrão - 1 porta USB 2.0 de alta velocidade; 
1 Host USB; 1 porta de rede Ethernet 10/100Base-TX; 1 
conexão de rede sem fio 802.11b/g/n 
Sistemas operacionais compatíveis - Instalação completa 
de software admitida em: Microsoft® Windows®7 32 e 64 bit, 
Windows Vista® 32 e 64 bit, Windows® XP 32 bit (SP2 ou 
superior); Instalação de driver admitida somente em: 
Microsoft® Windows® Server 2008 32 e 64 bit, Windows® 
Server 2003 32 bit (SP3 ou superior); Mac OS X v 10.5, v 
10.6, v10.7; Linpus Linux (9.4, 9.5), Red Hat Enterprise Linux 
5.0 (admitido com um pacote pré-integrado); SUSE Linux 
(10.3, 11.0, 11, 11.1, 11.2), Fedora (9, 9.0, 10, 10.0, 11.0, 11, 
12, 12.0), Ubuntu (8.04, 8.04.1, 8.04.2, 8.10, 9.04, 9.10, 
10.04), Debian (5.0, 5.0.1, 5.0.2, 5.0.3) (admitido para 
instalador automático); HPUX 11 e Solaris 8/9 
Alimentação - Voltagem de entrada: 110 até 127 V CA (+/- 
10%), 60 Hz (+/- 2 Hz); 220 a 240 V CA (+/- 10%), 50 Hz (+/- 
2 Hz) 
Consumo de energia - 310 watts (Imprimindo), 315 watts 
(Cópia), 13 watts (Pronta), 6,4 watts (Suspensão), 0,2 watts 
(Desligada) 
Eficiência de energia - qualificado pela ENERGY STAR® 
Gama de temperaturas de funcionamento - 15 a 32,5ºC 
Intervalo de umidade para funcionamento - 20 a 80% RH 
Dimensões mínimas (L x P x A) - 449 x 476 x 414 mm 
Cabo incluso: Sim, 1 cabo USB 
Deverá ser disponibilizado uma linha gratuíta (0800) e site do 
fabricante para possíveis aberturas de chamados técnicos, 
essas informações deverão integrar a proposta técnica.           
Todos os drivers para os sistemas operacionais suportados 
devem estar disponíveis no site do fabricante. 
O licitante deverá apresentar declaração que é revenda 
autorizada do fabricante 
O equipamento proposto deverá possuir garantia mínima de 
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36 (trinta e seis) meses “on-site” para reposição de peças, mão 
de obra e atendimento no local. 

06 01 
ACCESS 
POINT 

Access Point com as seguintes especificações mínimas: 
Modo de Operação - Access Point / AP Client / Repetidor e 
Bridge 
Velocidade - 54Mbps 
Padrão - 802.11g 
Banda - B e G 
Alcance de Operação - Até 50 metros ambientes internos e até 
100 metros em ambientes externos 
Potência Máxima - 100mW 
Admininstração - Web Based 
Aprovações de Agências Reguladoras - FCC / UL / CE / ANATEL 
/ IC / WIFI / WPA 
Características do Gateway - Endereçamento IP estático ou via 
servidor DHCP através de porta 10/100 Mbps 
Conformidade aos Padrões - Certificado WI-FI / IEEE 802.11g / 
IEEE 802.b / IEEE 802.3 / IEEE 802.3u 
Consumo de Energia - 12Watts 
Faixa de Freqüência Wireless - 2.4 - 2.4835 GHz 
LEDs Indicadores - Power, Activity, Link 
Portas Físicas - RJ-45 
Protocolos - TCP/IP 
Segurança - Plug and Play da segurança de rede wireless 
(Linksys Wireless Guard), possibilidade de desabilitar o 
Broadcast SSID, filtro de endereço MAC, NAT/PAT (com 
TCP e UDP), encriptação WPA/WPA2 128-bits, encriptação 
de chave compartilhada WEP 40/64 bit e 128 bits. 
Suporte de Protocolo - Endereçamento IP dinâmico ou 
estático 
Taxas de Transferência - 802.11g: 108, 54, 48, 36, 24, 18, 12, 
9, 6 Mbps 802.11b: 11, 5.5, 2, 1 Mbps 
Garantia - 3 anos 

07 02 
MAQUINA 
FOTOGRAFICA 

Maquina Fotográfica com as seguintes especificações 
mínimas: 
Tipo de Câmera - Fotográfica Digital 
Megapixel - 16.2 Megapixels 
Monitor LCD (") - 2.7" - LCD TFT - Clear Photo LCD 
Zoom Óptico (x) - 5x 
Clear Image Zoom (x) - 10x 
Zoom Digital (x) - 20x 
Cor da Câmera - Preta 
Memória Interna (GB ou MB) - Aproximadamente 19 MB 
Memória expansível por cartõesSim - Até 64Gb. 
Cartões de memória compatíveis - Memory Stick Duo, 
Memory Stick PRO Duo, Memory Stick PRO-HG Duo, Cartão de 
Memória SD, Cartão de Memória SDHC, Cartão de Memória 
SDXC 
Flash - Sim. 
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Modos do Flash - Auto / On / Off / Slow Syncro 
Alcance do Flash - ISO Auto: Aprox. 0.2m - Aprox. 5.3m 
Estabilizador de Imagem - Sim. Optical SteadyShot 
Sensibilidade (ISO) - Auto / 100 / 200 / 400 / 800 / 1600 / 
3200 / 6400 / 12800 
Face Detection - Sim. 
Smile Shutter - Sim. 
Blink Warning - Sim. 
Macro - Sim. 
Night Shot - Não. 
Foto Panorâmica - Sim. 2D: Intelligent Sweep Panorama / 3D: 
3D Sweep Panorama 
Foto 3D - Sim. Para imagens estáticas e 
panorâmicas.Visualização na câmera somente ao utilizar o 
modo Sweep Multi Angle. 
Redutor de olhos vermelhos - Sim. Auto / On / Off 
Modo Slide Show - Sim. 
Auto Orientação - Sim. On / Off. 
Modos de Cena - Sim. 15 modos disponíveis. (Alta 
Sensibilidade / Crepúsculo / Crepúsculo com Tripé / Retrato 
Crepúsculo / Paisagem / Foto Suave / Pele Suave / Anti-Motion 
Blur / Retrato com Luz de Fundo / Praia / Neve / Fogos de 
Artifício / Subaquático / Gourmet / Animal de Estimação). 
Efeitos Visuais - Menu Diversão: Cyber Color / Desenho 
Artístico / Cãmera de Brinquedo / Minicâmera / Cor Pop / Soft 
Color / Retrato Antigo / Aquarela / Ilustração 
Extensão do arquivo da foto - JPEG 
Tamanhos das imagens (pixels) - 16M / 10M / 5M / VGAModo 
16:9 - 12M (4,608 x 2,592) / 2M (1,920 x1,080)Imagem 3D 
(imagem estática) - 16M (4,608 x 3,456) / 12M (16:9) (4,608 x 
2,592) 
Gravação de Áudio - Sim. 
Gravação de Vídeo - Sim. 
Resolução de Vídeo - FULL HD 1920 x 1080 / 1440 x 1080 / 
VGA (640 x 480) 
Formatos de Vídeo - AVCHD / MP4Formato de compressão do 
vídeo: MPEG-4 AVC(H.264) 
Vídeo 3D - Não. 
Microfone Embutido - Sim. Estéreo. 
Impressão Direta - Não. 
Touch Screen - Não. 
Sensor - Exmor R CMOS. 
Lente - Carl Zeiss Vario-Tessar. 
Tipo de Foco - Multi Point AF / Center Weighted AF / Spot AF / 
Tracking Focus / Face Tracking Focus 
Distância Focal - Imagens 16:9 - 28-140mm Imagens 4:3 - 25-
125mmVídeo 16:9 – 29 145mmVídeo 4:3 - 35-175mm 
Abertura - F 2.6 (W) - 6.3 (T) 
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Tipo de Obturador - Obturador eletrônico. 
Velocidade do Obturador - iAuto(4" - 1/1,600) / Program 
Auto(1" - 1/1,600) 
Montagem de tripé - Sim. 
Tempo Entre os Disparos - Aproximadamente 1,0 segundo. 
Dual Rec - 4:3 Filme > Imagem Estática - 2 Megapixels 
(1,632x1,224)16:9 Filme > Imagem Estática - 3 Megapixels 
(2,048x1,536) 
Fotos à partir de vídeos gravados pela câmera - Sim. 
Modo Burst - Sim. 
Desfoque do plano de fundo - Sim. Background Defocus. 
GPS - Não. 
Timer - Off / 10 segundos / 2 segundos / Auto-Retrato (1 
pessoa) / Auto-Retrato (2 pessoas) 
Datador - Não. Somente visualização das fotos tiradas por 
data. 
Impressão de Data e Hora - Sim. Somente utilizando o 
software Play Memories Home 
Idiomas do menu - Inglês, Francês, Espanhol, Português, 
Chinês, Coreano, Persa, Árabe, Tailandês, Malaio, Indonésio e 
Vietnamita 
Guia de ajuda na câmera - Sim. 
Garantia do Fornecedor - 2 anos de garantia. 
Fonte de Alimentação - Bateria NP-BN1 
Itens fornecidos - Bateria Recarregável, Carregador de Bateria, 
Cabo de Alimentação, Cabo Micro USB, Cordão de Mão, Cartão 
de Memória 8Gb. 

 
 
 
 
 

..................................................... 
Luciano Emmanuel Marques Stengel 

Assessor técnico de Informática 
Câmara Municipal de Assis 
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ANEXO II 
 

PLANILHA PROPOSTA 
 

Ref.: PROCESSO N.º 002/2013 
    PREGÃO N.º 001/2013 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

ITEM UNIDADE  DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

GLOBAL 
1  NOTEBOOK R$ R$ 
2  ULTRABOOK R$ R$ 
3  TABLET R$ R$ 
4  NOBREAK R$ R$ 
5  IMPRESSORA R$ R$ 
6  ACCESS POINT R$ R$ 
7  MAQUINA FOTOGRAFICA R$ R$ 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

“DECLARAÇÃO” 
 
 
À  
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS 
At. – Pregoeiro Oficial 
 
Ref.: Processo n.º 002/2013  - Pregão n.º 001/2013 
 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n.° 
......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 
 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que cumpre 
plenamente aos requisitos de habilitação. 
 
 
 
Por ser verdade assina a presente. 
 
 
 
..................., ............... de ................................ de 2012. 
 
 
 
 
 
 
_________________________ 
Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 
 

“DECLARAÇÃO” 
 
 
À  
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS 
At. – Pregoeiro Oficial 
 
Ref.: Processo n.º 002/2013  - Pregão n.º 001/2013 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n.° 
......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 
 
 
 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que está 
em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 
inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da 
Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
Por ser verdade assina a presente. 
 
 
..................., ............... de ................................ de 2012. 
 
 
 
_________________________ 
Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade  
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
 

“DECLARAÇÃO” 
 
 

À  

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS 

At. – Pregoeiro Oficial  

Ref.: Processo n.º 002/2013  - Pregão n.º 001/2013 
 
 
 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita 
no CNPJ sob nº. ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no 
uso de suas atribuições legais, vem: 

 
 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as 

penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, que não está 
declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Publica, nos termos do artigo 87, IV, c/c 
o artigo 6°, XI da Lei nº. 8.666/93; que não está suspensa temporariamente de participação em licitação 
e impedida de contratar com a Administração, nos termos do artigo 87, III, c/c o artigo 6°, XII da Lei nº. 
8.666/93; que não está impedida de licitar e contratar com a União, Estados e Municípios, nos termos do 
artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/02; e, que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 
supervenientes. 

 
 
 
Por ser verdade assina a presente. 
 
 
 
 
..................., ............... de ................................ de 2012. 
 
 
 
 
_________________________ 
Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
Nº. do documento de identidade 

 
 


